ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


INDICAÇÃO N.º 842/13-JG

Ao Senhor
IRON PEREIRA DA MOTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 



	Senhor Presidente,



	Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal, solicitando-lhe que envide estudos junto ao departamento competente desta municipalidade, no sentido de viabilizar o funcionamento de uma Escola Municipal no Assentamento Mauro Borges na fazenda Água Fria.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, aos ___ do mês de setembro do ano de 2013.


JEREMIAS DE CASTRO
Vereador




JUSTIFICATIVA


Tal proposição se dá para atender ao pedido dos moradores daquela região, pois nesse assentamento não há escola, e as crianças acabam tendo que ir estudar em outros assentamentos. 
Sendo que há uma casa que poderá ser utilizada para o funcionamento dessa escola, diminuindo assim, os gastos para o Município.
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